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Trata-se de questionamentos feitos pelos fornecedores quanto a aspectos técnicos referentes às 

especificações do objeto do edital do pregão 10/2019, quais sejam: 

 

A) Em 2006 criou-se a NBR 14.373:06 que fixa os requisitos mínimos exigíveis de desempenho e 

segurança para estabilizadores de tensão monofásica ou bifásica, com saída de tensão alternada, com 

tensão nominal até 250 V em potências de até 3 kVA/3 kW, destinados a equipamentos eletrônicos, de 

informática e de telecomunicações, norma compulsoria (obrigatória), sendo assim serão aceitos 

estabilizadores que não atendem a NBR 14.373:06 ? 

As especificações dos itens 1 e 3 do termo de referência deverão ser alteradas com o 

objetivo de se adequar ao quanto estabelecido pela portaria nº 262 de 2007 do INMETRO 

que estabelece normatizações e parâmetros para a fabricação de estabilizadores a partir 

do ano de 2009 segundo critérios expressos na NBR 14373:2006. As modificações do 

termo de referência, anexado a este PAD mediante doc nº 49125/2019, foram tarjadas em 

amarelo. 

Por oportuno, cabe pontuar que os no-breaks também precisarão ser fornecidos em conformidade 

com a NBR 15014:2003. Sendo assim, seguem também no mesmo documento, alterações no 

item 2 do edital igualmente tarjadas em amarelo. 

Quanto aos questionamentos sobre a legislação aplicável sugiro o encaminhamento dos autos ao 

setor competente.  

Rodrigo Rosário dos Santos 

Técnico judiciário especializado em eletricidade e telecomunicações 

 

 

De acordo com as informações prestadas acima. À comissão de pregão, para providências 

cabíveis. 

 

Em 12/03/2019. 

Andréa Anunciação Velloso Silva 

Chefe da SEMAI 
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